INDICAÇÃO Nº    2495    , DE 2003.

Considerando que o município de Pradópolis conta com aproximadamente 13.500 habitantes, número este que aumenta consideravelmente por ocasião da safra, onde muitas pessoas de outras regiões migram na busca de emprego nas lavouras canavieiras;

Considerando que com o aumento do número de pessoas no município, aumenta assustadoramente a procura pelos serviços públicos;

Considerando que o Município possui apenas um caminhão-pipa, que não consegue atender a demanda;

Considerando que a aquisição de mais um caminhão-pipa, proporcionaria condições do Departamento de Obras e Serviços do Município, atender com muito mais qualidade os serviços de aguagem das plantas, árvores, e atendimentos de emergência a pequenos incêndios em residências ou matas da cidade, dada a inexistência de viaturas de bombeiros no Município;

Considerando que além dos serviços públicos de praxe, o município fornece através do único caminhão-pipa existente, duas vezes por semana, água aos assentados do Horto Guarany, num total de quase trezentas famílias;  

INDICO, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que seja destinado para o município de Pradópolis, recursos financeiros no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) para aquisição de um caminhão-pipa.

Sala das Sessões, em

ADILSON BARROSO

Deputado Estadual
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